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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico, de parte do artigo 10 e de parte do Anexo II, da Lei 6.697/2009 (em relação aos cargos de Assessor Parlamentar, Diretor Administrativo, Diretor Legislativo, Diretor de Atividade Complementares, Diretor Contábil Financeiro, Diretor de Relações Institucionais, Ouvidor, Encarregado de Cerimonial e Protocolo, Sub-diretor da Escola do Legislativo, Sub-diretor Administrativo, Sub-diretor Legislativo, Sub-diretor Contábil e Financeiro, Sub-diretor de Relações Institucionais, Sub-Diretor de Atividades Complementares e Assessor de Comissões Permanentes); de parte do artigo 5°, de parte do Anexo II e de parte do Anexo B, da Lei n.° 5.879/2004 (em relação aos cargos de Assessor de Plenário, Assessor Legislativo, Assessor de Comissão Ocasional, Assessor de Comissão Técnica, Encarregado do Serviço Financeiro Interno e Externo e Chefe de Manutenção); do art. 2° da Lei n.° 6.205/2006 e da Resolução de Mesa n.° 001/2006 (em relação aos cargos de Diretor de TV, Diretor de Produção de TV, Diretor de Cerimonial, Assessor Financeiro e Contábil, Diretor de Protocolo, Encarregado do Setor de Cópias Reprográficas, Encarregado do Setor de Telefonia e Fax, Encarregado do Setor de Pessoal, Diretor do CPD e Assessor de Comissões Permanentes), todas do Município de Rio Grande, RS, pelas seguintes razões de direito:

1. Os artigos impugnados dispõem:

LEI Nº 6.697 DE 1º DE JUNHO DE 2009 (fls. 265-79)

“Institui o Plano de Cargos e Vencimentos para os Servidores da Câmara Municipal e dá outras providências.”

[...]

Art. 10 – O Quadro dos Cargos em Comissão, Funções de Direção e Chefia da Câmara Municipal, constam dos anexos desta Lei.

[...]

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO

QTDE.
NOMENCLATURA
SÍMBOLO
VALOR

[...]




42
Assessor Parlamentar
III
R$ 1.143,91

01
Diretor Administrativo
IV
R$ 2.057,82

01
Diretor Legislativo
IV
R$ 2.057,82

01
Diretor de Atividades Complementares
IV
R$ 2.057,82

01
Diretor Contábil Financeiro 
IV
R$ 2.057,82

01
Diretor de Relações Institucionais
IV
R$ 2.057,82

01
Ouvidor
IV
R$ 2.057,82

01
Encarregado de Cerimonial e Protocolo
III
R$ 1.143,91

01
Sub-Diretor da Escola do Legislativo
III
R$ 1.143,91

01
Sub-Diretor Administrativo
III
R$ 1.143,91

01
Sub-Diretor Legislativo
III
R$ 1.143,91

01
Sub-Diretor Contábil e Financeiro
III
R$ 1.143,91

01
Sub-Diretor de Relações Institucionais
III
R$ 1.143,91

01
Sub-Diretor de Atividades Complementares
III
R$ 1.143,91

01
Assessor de Comissões Permanentes
III
R$ 1.143,91

LEI N.º 5.879/2004 DE 26 DE JANEIRO DE 2004 (fls. 207-225):

“Institui o Plano de Cargos e Vencimentos para os Servidores da Câmara Municipal e dá outras providências.”

[...]

Art. 5° – Compõem o Quadro de Cargos em Comissão os arrolados no Anexo II.

[...]

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO

QTDE.
NOMENCLATURA
SÍMBOLO
VALOR

[...]




01
Assessor de Plenário
IV
R$ 1.616,97

01
Assessor Legislativo
IV
R$ 1.616,97

[...]




01
Assessor de Comissão Ocasiona 
III
R$ 898,84

01
Assessor de Comissão Técnica
III
R$ 898,84

01
Encarregado do Serviço Financeiro Interno e Externo
III
R$ 898,84

01
Chefe de Manutenção
III
R$ 731,53

LEI Nº 6.205 DE 31 DE JANEIRO DE 2006 (fl. 225):

CRIA E EXTINGUE CARGOS NA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

[...]

Art. 2° - Ficam criados, no Quadro de Cargos em Comissão, Anexo II da Lei Municipal n.º 5.879, de 26 de janeiro de 2004, os Cargos a seguir especificados:

01 Cargo de Diretor de TV – Símbolo CC III

01 Cargo de Diretor de Produção de TV – Símbolo CC III

01 Cargo de Diretor de Cerimonial – Símbolo CC III

01 Cargo de Assessor Financeiro e Contábil – Símbolo CC III

01 Cargo de Diretor de Protocolo – Símbolo CC III

01 Cargo de Encarregado do Setor de Cópias Reprográficas – Símbolo CC III

01 Cargo de Encarregado do Setor de Telefonia e Fax – Símbolo CC III

01 Cargo de Encarregado do Setor de Pessoal – Símbolo CC III

01 Cargo de Diretor do CPD – Símbolo CC III

03 Cargos de Assessor de Comissões Permanentes – Símbolo CC III

RESOLUÇÃO DE MESA N.º 001 (fl. 226):

De 06 de fevereiro de 2006

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara, em cumprimento ao art. 4º da Lei n.º 6.205, de 31 de janeiro de 2006, estabelece:

Art. 1º. Estabelece as atribuições dos cargos constantes no artigo 2º da Lei n.º 6.205, de 31 de janeiro de 2006, que ficam anexas à esta Resolução e à referida Lei.

Art. 2º. Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

2. Inicialmente, importante salientar que a Lei n.º 5.879/2004 e suas alterações posteriores, foram expressamente revogadas pela Lei Municipal n.º 6.697/2009, com o que a Ação de Direta de Inconstitucionalidade da Lei n.º 5.879/2004 foi julgada extinta, pela perda do objeto (fls. 258-61).

Assim, com o intuito de evitar um efeito repristinatório indesejado, essas leis também serão objeto de impugnação. Aliás, nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEGISLAÇÃO ESTADUAL PERTINENTE À EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE LOTÉRICA - DISCUSSÃO SOBRE A COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE O TEMA REFERENTE A SISTEMAS DE SORTEIOS - MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO (CF, ART. 22, INCISO XX) - HISTÓRICO DA LEGISLAÇÃO REFERENTE À EXPLORAÇÃO DOS JOGOS E SISTEMAS LOTÉRICOS (INCLUSIVE BINGOS) NO BRASIL - DIPLOMAS NORMATIVOS ESTADUAIS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS DE LOTERIAS E INSTITUEM NOVAS MODALIDADES DE JOGOS DE AZAR - MATÉRIA CONSTITUCIONALMENTE RESERVADA, EM CARÁTER DE ABSOLUTA PRIVATIVIDADE, À UNIÃO FEDERAL - USURPAÇÃO, PELO ESTADO-MEMBRO, DE COMPETÊNCIA LEGISLATIVA EXCLUSIVA DA UNIÃO - OFENSA AO ART. 22, XX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCONSTITUCIONALIDADE FISCALIZAÇÃO NORMATIVA ABSTRATA - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE EM TESE E EFEITO REPRISTINATÓRIO. - A declaração de inconstitucionalidade "in abstracto", considerado o efeito repristinatório que lhe é inerente (RTJ 120/64 - RTJ 194/504-505 - ADI 2.867/ES, v.g.), importa em restauração das normas estatais revogadas pelo diploma objeto do processo de controle normativo abstrato. É que a lei declarada inconstitucional, por incidir em absoluta desvalia jurídica (RTJ 146/461-462), não pode gerar quaisquer efeitos no plano do direito, nem mesmo o de provocar a própria revogação dos diplomas normativos a ela anteriores. Lei inconstitucional, porque inválida (RTJ 102/671), sequer possui eficácia derrogatória. A decisão do Supremo Tribunal Federal que declara, em sede de fiscalização abstrata, a inconstitucionalidade de determinado diploma normativo tem o condão de provocar a repristinação dos atos estatais anteriores que foram revogados pela lei proclamada inconstitucional. Doutrina. Precedentes (ADI 2.215-MC/PE, Rel. Min. CELSO DE MELLO, "Informativo/STF" nº 224, v.g.). - Considerações em torno da questão da eficácia repristinatória indesejada e da necessidade de impugnar os atos normativos, que, embora revogados, exteriorizem os mesmos vícios de inconstitucionalidade que inquinam a legislação revogadora. - Ação direta que impugna, não apenas a Lei estadual nº 1.123/2000, mas, também, os diplomas legislativos que, versando matéria idêntica (serviços lotéricos), foram por ela revogados. Necessidade, em tal hipótese, de impugnação de todo o complexo normativo. Correta formulação, na espécie, de pedidos sucessivos de declaração de inconstitucionalidade tanto do diploma ab-rogatório quanto das normas por ele revogadas, porque também eivadas do vício da ilegitimidade constitucional. Reconhecimento da inconstitucionalidade desses diplomas legislativos, não obstante já revogados. (STF, Tribunal Pleno, ADI 3148, Relator Min. CELSO DE MELLO, j. 13-12-2006, DJe-112 DIVULG 27-09-2007 PUBLIC 28-09-2007 DJ 28-09-2007 PP-00026 EMENT VOL-02291-02 PP-00249). [grifo acrescido]

No mesmo sentido foi o entendimento do Pleno deste e. Tribunal de Justiça, quando do julgamento da Adin n.º 70025578394, da Relatoria da em. Desembargadora Ana Maria Nedel Scalzilli
:

[...]
Forçoso concluir que o provimento dos cargos nominados na Lei Municipal n.º 3.044/2008, mostram-se inquinados de vício constitucional material.
Todavia, assente na doutrina e na jurisprudência que a lei declarada inconstitucional, por não encontrar suporte de existência e validade perante o texto normativo constitucional, via controle concentrado e abstrato, é ato nulo e, portanto, ab initio não produziu nenhum efeito, desde que, modo geral, a declaração seja ex tunc.
Nesta senda, entre os efeitos retroativos produzidos pela decisão judicial que declara a inconstitucionalidade do ato normativo, nulo, é o restabelecimento de lei anterior que já foi revogada pelo texto legal inconstitucional, o que vem sendo denominado, no Supremo Tribunal Federal, de “efeito repristinatório”.
Logo, se a lei anterior revogada igualmente apresente vício de inconstitucionalidade, necessário que a parte autora impugne todo o complexo normativo, sob pena de ser restabelecida a vigência de texto legal desconforme com a Constituição, ensejando no “efeito repristinatório indesejado”, uma vez que esta Corte, limitada pelo pedido contido na inicial, não pode analisar, de ofício, a questão.
Conclui-se, pois, que a inicial não preencheu os requisitos previstos nos incisos I e II do artigo 3º da Lei n.º 9.868/99, razão pela qual é inepta, devendo ser extinto o presente feito. [grifo acrescido]
Pretende, então, o Ministério Público ver declarada a inconstitucionalidade de parte dos cargos em comissão da Câmara de Rio Grande, porque não se destinam às funções de direção, chefia e assessoramento, constituindo flagrante desvio de finalidade para a qual foi possibilitada, em exceção à regra geral do concurso público, esta modalidade de provimento. 

As atribuições descritas nas leis em exame não correspondem às funções de direção, chefia ou assessoramento, o que demonstra a inconstitucionalidade material dessa categoria funcional, por estar em claro descompasso com os requisitos constitucionais, como se infere da redação dos artigos 20, caput e §4º, e 32, caput, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e do artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal:

Art. 20. [...]

§4º - Os cargos em comissão destinam-se à transmissão das diretrizes políticas para a execução administrativa e ao assessoramento. 

[...]

Art. 32. Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais. 

Art. 37. [...]

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para o cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

[...]

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

Pois bem. Cargos em comissão não são cargos de provimento efetivo. Conforme ensina Hely Lopes Meirelles,
 em obra atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero Aleixo e José Emmanuel Burle Filho:

A investidura efetiva é própria dos cargos do quadro permanente da Administração, ocupados pela grande massa do funcionalismo, com provimento inicial por concurso, para o desempenho de atividades técnicas e administrativas do Estado, com caráter de exercício profissional. Diversamente, a investidura em comissão é adequada para agentes públicos de alta categoria, chamados a prestar serviços ao Estado, sem caráter profissional, e até mesmo de natureza honorífica e transitória. [grifo acrescido]

DIOGENES GASPARINI
 acrescenta que “os cargos de provimento em comissão são próprios para a direção, comando ou chefia de certos órgãos, onde se necessita de um agente que sobre ser de confiança da autoridade nomeante e se disponha a seguir sua orientação, ajudando-a a promover a direção superior da Administração”.

De tais conceituações, verifica-se que o cargo em comissão compreende quatro idéias: 1) a de excepcionalidade, 2) de chefia, 3) de confiança e 4) de livre nomeação e exoneração.

Excepcionalidade, porque na administração pública a regra é que os servidores ocupem cargos de provimento efetivo, submetendo-se a concurso público para admissão, de modo que somente excepcionalmente, em número e para situações limitadas, podem ser criados e providos cargos em comissão.

Chefia, porque os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos incumbidos da escolha dos comissionados.

São, na verdade, verdadeiros representantes dos agentes políticos, que, subordinados às diretrizes e ordens dadas por estes, ficam incumbidos de dirigir a máquina administrativa e os demais funcionários.

Por isso, também é inerente aos cargos em comissão a idéia de confiança do agente político para com o comissionado, bem como a possibilidade de livre nomeação e exoneração, já que, uma vez perdida a confiança ou não sendo bem conduzida a chefia, podem ser livremente exonerados, sem a necessidade de processo administrativo, conforme estabelece o art. 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal, e art. 32 da Constituição Estadual.

Evidente que a confiança inerente ao cargo em comissão não é aquela comum, exigida de todo o servidor público, mas a especial, essencial para a consecução das diretrizes traçadas pelos agentes políticos. Essa confiança por último tratada é própria dos altos cargos, em que a fidelidade às diretrizes traçadas pelos agentes políticos, o comprometimento político, a lealdade a estes é essencial para o próprio desempenho da função.

Outro fator que está a evidenciar burla à Constituição Estadual é que sequer é exigida escolaridade mínima para os cargos impugnados. Em resumo: além das próprias atribuições evidenciarem que os cargos questionados não se destinam às funções de direção, chefia e assessoramento, o requisito da escolaridade está a corroborar que os cargos impugnados se destinam a atividades técnicas, burocráticas, ligadas à rotina da Administração.  

Dito isso, não basta, para a adequação constitucional, que o nome deste ou daquele cargo remeta a funções que exijam especial confiança, necessário é que as atribuições reflitam essa natureza. Nesse sentido, recentemente, o e. Órgão Especial deste Tribunal assim decidiu:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CARGOS EM COMISSÃO. LEI MUNICIPAL 349/2008, DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS. Ainda que os cargos criados através da referida Lei tenham o nome de Chefe, Diretor, Supervisor ou de Coordenador, certo é que são, por sua natureza, cargos de provimento efetivo e que, por isso, deveriam ser providos por meio de concurso público. O simples nome dado ao cargo não o transmuda em cargo em comissão. Atribuições meramente técnicas ou burocráticas não se harmonizam com a função de chefia, assessoramento ou direção, ínsita aos cargos em comissão em razão do conteúdo do texto constitucional. Violação da regra do art. 32, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70028725281, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 17/08/2009) 

Do voto do ilustre Desembargador-Relator José Aquino Flôres de Camargo, destaca-se:

Ainda que muitos desses cargos criados tenham o nome de Chefe, Diretor, Supervisor ou de Coordenador, certo é que são, por sua natureza, cargos de provimento efetivo e que, por isso, deveriam ser providos por meio de concurso público. Em outras palavras: o simples nome dado ao cargo não o transmuda em cargo em comissão. Vale salientar que atribuições meramente técnicas ou burocráticas não se harmonizam com a função de chefia, assessoramento ou direção, ínsita aos cargos em comissão em razão do conteúdo do texto constitucional
É justamente o que não se verifica com os cargos referidos no item anterior, em que, sob a nomenclatura de assessor, chefe, diretor, sub-diretor, etc., foram investidas pessoas em cargos tipicamente burocráticos cujo ingresso não foi precedido por concurso público.

Além disso, pela análise do conjunto das atribuições dos cargos impugnados, percebe-se que foram criados cargos em comissão de outros cargos em comissão, instituindo verdadeira hierarquização, dos cargos em comissão, o que é totalmente incompatível com a natureza do cargo. 

Veja-se, por exemplo, as seguintes atribuições:

NOME DO CARGO: Assessor Parlamentar


QUADRO

: Estatutário, provimento em Comissão

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar as ações político-parlamentares do Vereador, interna e externamente.



EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Atender, pessoalmente ou por qualquer outro meio, a comunidade; acompanhar a tramitação das matérias apresentadas ao Plenário; elaborar documentos de interesse do Vereador (p.ex.: redigir Projetos de Lei, Indicações, Requerimentos e outros); participar de reuniões, externa e internamente, sempre que convocado pelo Vereador para tal; substituir o Coordenador de Bancada nos seus impedimentos, quando designado […] [grifo acrescido]

NOME DO CARGO: Diretor Administrativo

QUADRO: Estatutário, provimento em comissão

SÍNTESE DOS DEVERES: Gerir, sob orientação do Diretor Geral e da Presidência da Câmara, a Unidade de Administração, Unidade de Recursos Humanos, Divisão de Protocolo Geral, Divisão de Arquivo e Registros, Divisão de Expediente, Divisão de Fotocópias, Impressos e Encadernações, Divisão de Museu, Divisão de Inclusão Digital, Divisão de Registros Financeiros e folha de pagamento, Divisão de Pessoal Estatuário e Celetistas, Divisão de Estagiários, Divisão de Inativos e Pensionistas, Unidade de Informática e Processamento de Dados.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Controlar e supervisionar tarefas nas áreas financeiras, orçamentárias, de material, patrimonial, de recursos humanos; assessorando a Presidência, a Mesa Diretora e o Diretor Geral, orientar e supervisionar o trabalho de equipes que desenvolvam atividades administrativas e operacionais, supervisionar tarefas de recebimentos, registro, tramitação, conservação e arquivo de papéis e documentos, organizar, estudar e executar tarefas sobre lotação e relotação de pessoal, supervisionar tarefas relativas à admissão e demissão de servidores, preparar, sob supervisão e orientação do Diretor Geral e da Presidência, expedientes e atos administrativos. [...] [grifo acrescido]

Como fecho dessa explanação, merece lembrança recente julgado do Supremo Tribunal Federal, em cuja ementa consta:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 6.600/1998 (ART. 1º, CAPUT E INCISOS I E II), 7.679/2004 E 7.696/2004 E LEI COMPLEMENTAR 57/2003 (ART. 5º), DO ESTADO DA PARAÍBA. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO. I - Admissibilidade de aditamento do pedido na ação direta de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional norma editada durante o curso da ação. Circunstância em que se constata a alteração da norma impugnada por outra apenas para alterar a denominação de cargos na administração judicial estadual; alteração legislativa que não torna prejudicado o pedido na ação direta. II - Ofende o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal norma que cria cargos em comissão cujas atribuições não se harmonizam com o princípio da livre nomeação e exoneração, que informa a investidura em comissão. Necessidade de demonstração efetiva, pelo legislador estadual, da adequação da norma aos fins pretendidos, de modo a justificar a exceção à regra do concurso público para a investidura em cargo público. Precedentes. Ação julgada procedente. (STF, Pleno, ADIn 3.233/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 10-05-2007, DJ 14-09-2007, p. 30) [grifo acrescido].

E do voto do Min. Joaquim Barbosa, o seguinte excerto minudencia o raciocínio do precedente:

[...]

O Supremo Tribunal Federal tem interpretado essa norma como exigência de que a exceção à regra do provimento de cargos por concurso público só se justifica concretamente com a demonstração – e a devida regulamentação por lei – de que as atribuições de determinado cargo sejam bem atendidas por meio do provimento em comissão, no qual se exige relação de confiança entre a autoridade competente para efetuar a nomeação e o servidor nomeado (ADI 1.141, rel. min. Ellen Gracie, Pleno, DJ de 29.08.2003; ADI 2.427-MC, rel. min. Nelson Jobim, Pleno, DJ de 08.08.2003). Esse entendimento já se consolidara sob a vigência da Constituição anterior (Rp 1.368, rel. min. Moreira Alves, Pleno, j. 21.05.1987; Rp 1.282, rel. min. Octavio Gallotti, Pleno, j. 12.12.1985).

Ademais, nem mesmo são exigidas quaisquer qualificações para o provimento dos cargos em comissão ora impugnados.

Nesse contexto, é de ser reconhecida a inconstitucionalidade de parte do artigo 10 e de parte do Anexo II, da Lei 6697/2009 (em relação aos cargos de Diretor Administrativo, Diretor Legislativo, Diretor de Atividade Complementares, Diretor Contábil Financeiro, Diretor de Relações Institucionais, Ouvidor, Encarregado de Cerimonial e Protocolo, Sub-diretor da Escola do Legislativo, Sub-diretor Administrativo, Sub-diretor Legislativo, Sub-diretor Contábil e Financeiro, Sub-diretor de Relações Institucionais, Sub-Diretor de Atividades Complementares e Assessor de Comissões Permanentes); de parte do artigo 5°, de parte do Anexo II e de parte do Anexo B, da Lei n.° 5.879/2004 (em relação aos cargos de Assessor de Plenário, Assessor de Comissão Ocasional, Assessor de Comissão Técnica, Encarregado do Serviço Financeiro Interno e Externo, Chefe de Manutenção e Assessor Legislativo); do art. 2° da Lei n.° 6.205/2006 e da Resolução de Mesa n.° 001/2006 (em relação aos cargos de Diretor de TV, Diretor de Produção de TV, Diretor de Cerimonial, Assessor Financeiro e Contábil, Diretor de Protocolo, Encarregado do Setor de Cópias Reprográficas, Encarregado do Setor de Telefonia e Fax, Encarregado do Setor de Pessoal, Diretor do CPD e Assessor de Comissões Permanentes), todas do Município de Rio Grande, em razão do desvio de finalidade.

3. Diante do exposto, requer o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, recebida e autuada a presente ação, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da norma ora atacada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação da Procuradora-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da lei, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual; e

c) a procedência integral do pedido, para declarar a inconstitucionalidade de parte do artigo 10 e de parte do Anexo II, da Lei n.º 6697/2009 (em relação aos cargos de Assessor Parlamentar, Diretor Administrativo, Diretor Legislativo, Diretor de Atividade Complementares, Diretor Contábil Financeiro, Diretor de Relações Institucionais, Ouvidor, Encarregado de Cerimonial e Protocolo, Sub-diretor da Escola do Legislativo, Sub-diretor Administrativo, Sub-diretor Legislativo, Sub-diretor Contábil e Financeiro, Sub-diretor de Relações Institucionais, Sub-Diretor de Atividades Complementares e Assessor de Comissões Permanentes); de parte do artigo 5°, de parte do Anexo II e de parte do Anexo B, da Lei n.° 5.879/2004 (em relação aos cargos de Assessor de Plenário, Assessor Legislativo, Assessor de Comissão Ocasional, Assessor de Comissão Técnica, Encarregado do Serviço Financeiro Interno e Externo e Chefe de Manutenção); do art. 2° da Lei n.° 6.205/2006 e da Resolução de Mesa n.° 001/2006 (em relação aos cargos de Diretor de TV, Diretor de Produção de TV, Diretor de Cerimonial, Assessor Financeiro e Contábil, Diretor de Protocolo, Encarregado do Setor de Cópias Reprográficas, Encarregado do Setor de Telefonia e Fax, Encarregado do Setor de Pessoal, Diretor do CPD e Assessor de Comissões Permanentes), todas do Município de Rio Grande, por afronta aos artigos 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2009.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.
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